PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER: 50/2010

ASSUNTO: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 20/2010, QUE “TORNA OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DE RECIPIENTES PARA A COLETA SELETIVA DE LIXO EM NOVOS LOTEAMENTOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA PROPOSTA DE LEI

1. A presente proposta legislativa, de autoria do vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, estabelece a obrigatoriedade da colocação de recipientes para a coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município pelos empreendedores. 

2. O texto legislativo está redigido com 4(quatro) artigos, a saber:

“Torna obrigatória a colocação de recipientes para a coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O VA: 

Art. 1º. Torna-se obrigatória a colocação de recipientes para a coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município.

Parágrafo Único – Os recipientes de que trata o caput deste artigo deverão ser instalados em cada quadra do referido empreendimento, observadas as normas urbanísticas, sendo a sua execução de responsabilidade exclusiva dos proprietários e/ou administradores do loteamento.

Art. 2º. A aprovação do projeto de loteamento só ocorrerá se contiver a previsão da instalação dos recipientes citados no artigo anterior. 

Art. 3°. O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua publicação.

Art.4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

3. Como justificativa à presente proposta legislativa, o autor ressalta que a mesma “visa criar consciência quanto à questão da coleta seletiva de lixo, visto que atualmente temos poucas atitudes de preservação do meio ambiente” [...], bem como ressalta a importância da preservação ambiental e da reciclagem como  “forma mais limpa, inteligente e eficaz para destinação dos materiais não-orgânicos”.  

DO FUNDAMENTO

4. Segundo o texto constitucional republicano brasileiro, ao Município compete legislar sobre assuntos de interesse local, constituindo tal prerrogativa a afirmação da sua autonomia administrativa, conforme disposto nos arts. 18 e 30, I, do mesmo estatuto.

5. A autonomia municipal representa a não subordinação do governo municipal a qualquer autoridade estadual ou federal no desempenho de suas atribuições, e que as leis municipais vertentes sobre assuntos de competência expressa e exclusiva dos municípios prevalecem sobre as leis estaduais e federais, inclusive sobre a constituição estadual, em caso de conflito. 

6. A Carta Política Nacional estabelece ainda competências específicas do Poder Público Municipal no tocante à proteção e defesa do ambiente, atribuindo-lhe o dever de protegê-lo e combater a poluição em qualquer de suas formas
.

7. A Lei Orgânica Municipal, por sua vez, a exemplo do que também dispõe a Carta Magna, pugna expressamente no seu art. 125 pela responsabilidade do Poder Público local na defesa e preservação do meio ambiente, sem, no entanto, discriminar as ações a serem tomadas pelo ente político
.

8. No projeto sob análise, a pretensão do autor, consistente na proteção ao meio ambiente, mediante política de coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município, sob a responsabilidade exclusiva do empreendedor, pode ser considerada matéria de competência legislativa municipal, posto que expressamente disposta no texto constitucional e na Lei Orgânica Municipal.

9. Como ainda vem sendo reiteradamente ressaltado por esta assessoria, o Poder Estatal pode estabelecer limites à liberdade e à propriedade dos cidadãos, bem como impor obrigações quanto ao exercício de determinadas atividades exercidas pelos cidadãos com objetivos específicos de assegurar o cumprimento dos interesses públicos pelos quais é responsável, utilizando-se da prerrogativa do poder de polícia que lhe é inerente para alcançá-los, o que vem sendo reconhecido pela doutrina, pela legislação e pela jurisprudência brasileiras.  

10. Segundo os sábios ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Melo, na sua obra “Curso de Direito Administrativo”, 15ª ed., editora Malheiros, p. 705, 

Através da Constituição e das leis os cidadãos recebem uma série de direitos. Cumpre, todavia, que o seu exercício seja compatível com o bem-estar social. Em suma, é necessário que o uso da liberdade e da propriedade esteja entrosado com a utilidade coletiva, de tal modo que não implique uma barreira capaz de obstar à realização dos objetivos públicos. “

Como é de geral sabença, o Município, no exercício do chamado poder de polícia, pode estabelecer restrições ao uso e gozo de bens, atividade e direitos individuais, em benefício da coletividade e mesmo do Estado (HELY LOPES MEIRELLES, Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., pág. 340). Ou, como sintetiza RUY CIRNE LIMA, O Apontado Poder Administrativo é o “Mecanismo de Frenagem da Administração Pública contra os abusos de direito individuais” (Princípios de Direito Administrativo, - ed., pág. 195). Tais restrições constituem as denominadas limitações administrativas, que implicam em sacrifício parcial do domínio ou da liberdade de ação do administrado, postulado cuja validade jurídica ninguém põe em dúvida, eis que decorre da supremacia da Administração Pública em relação aos particulares, enfim, para melhor realização do bem-comum.

  11. Portanto, ao Poder Público Municipal compete estabelecer as normas de polícia de sua alçada, desde que tenha competência legislativa para tal. Neste sentido a lição de Hely Lopes Meirelles, verbis:

 Em princípio tem competência para policiar a entidade que dispõe do poder de regular a matéria. Assim sendo, os assuntos de interesse nacional ficam sujeitos à regulamentação e policiamento da União; as matérias de interesse regional sujeitam-se às normas e à polícia estadual; e os assuntos de interesse local subordinam-se aos regulamentos edilícios e ao policiamento administrativo municipal.Todavia, como certas atividades interessam simultaneamente às três entidades estatais, pela sua extensão a todo o território nacional (v. g. saúde pública, trânsito, transportes, etc.), o poder de regular e de policiar se difunde entre todas as Administrações interessadas, provendo cada qual nos limites de sua competência territorial. A regra, entretanto, é a exclusividade do policiamento administrativo; a exceção é a concorrência desse policiamento. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Revista dos Tribunais, 16ª edição)

 

12. Esta regra reflete a noção segundo a qual, em matéria de competência legislativa, prevalece o princípio da predominância do interesse, sendo da União o tratamento de questões nas quais predominam o interesse nacional e da generalidade dos cidadãos, dos Estados o tratamento das matérias relativas a interesses essencialmente regionais e, por fim, dos Municípios os assuntos de interesse predominantemente locais.

 13. Confira-se, a respeito, a lição de José Afonso da Silva e Hely Lopes Meirelles, in verbis:

O princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades componentes do Estado Federal é o da predominância do interesse, segundo o qual à União caberão aquelas matérias e questões de predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos Estados tocarão as matérias e assuntos de predominante interesse regional, e aos Municípios conhecerem os assuntos de interesse local, tendo a Constituição vigente desprezado o velho conceito do peculiar interesse local que não lograra conceituação satisfatória num século de vigência."(José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 9ª ed., São Paulo, Malheiros, 1993, p.418)

O interesse local caracteriza-se pela predominância (e não pela exclusividade) do interesse para o Município, em relação ao do Estado a da União. Isso porque não há assunto municipal que não seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau e não de substância. (Hely Lopes Meirelles, Direito de Construir, 6ª ed., Malheiros, 1993, p. 120)

          

14. No caso sob análise, o interesse em jogo  - proteção ao meio ambiente, mediante política de instalação de coletores de materiais recicláveis -  pode ser considerado predominante no âmbito municipal, uma vez que se trata, na verdade, de assunto onde prevalece o interesse público de resguardar o bem-estar dos usuários locais.

15. Neste sentido, não há qualquer violação aos princípios constitucionais do livre exercício da atividade econômica e da livre iniciativa, previstos nos arts. 1º 
 e 170, parágrafo único
, da Constituição Republicana, pois estas liberdades constitucionais não afastam a possibilidade de regramento restritivo estatal com o objetivo de assegurar o bem-estar da coletividade, tendo em vista que nenhuma atividade econômica escapa ao crivo fiscalizador e normativo do Estado, segundo dispõe o art. 174 da CR/88. 

 16. O fato do Estado brasileiro ter adotado um modelo econômico baseado na propriedade privada dos meios de produção, na iniciativa privada e na livre concorrência, não significa que não possa ele intervir nos casos em que seja necessária sua atuação na defesa dos interesses públicos. Ao contrário, a atuação estatal justifica-se em razão da necessidade de coibir abusos e omissões dos particulares. 

17. Desta forma, a Lei Municipal 2.205, de 27 de agosto de 1996, amplamente conhecida como Código de Posturas, dispõe no seu art. 3.º, parágrafo único sobre o Poder de Polícia exercido pelo ente municipal.

 18. De ver-se, portanto, que o Poder de Polícia consiste na atividade exercida pela Administração que limita ou disciplina direitos dos cidadãos, sempre visando ao alcance do interesse público.

19. Conforme dispõem ainda os art.s 1.º e 2.º do Código de Posturas Municipal
, dentre os objetivos perseguidos pela Administração, encontra-se o de disciplinar deveres dos particulares quanto ao conforto e bem-estar da população.

20. Ora, o projeto em testilha busca resguardar o direito fundamental do cidadão ao meio ambiente saudável e equilibrado, exigindo o poder público, no caso, a instalação de coletores para a coleta seletiva de lixo nos novos loteamentos, a fim de preservar e manter limpas as suas respectivas áreas . 

21. Vê-se, então, que a atuação do Poder Público em situações desta natureza justifica-se para a garantia da preservação ambiental e do bem estar dos cidadãos em geral, o que atende prontamente aos fins colimados pelo Código Municipal de Posturas.

22.  Portanto, o projeto em comento resguarda a garantia de preservação do meio ambiente e da promoção do bem-estar dos cidadãos Pedroleopoldenses e dos cidadãos que por aqui transitem, valores jurídicos preconizados pela legislação de posturas municipal, o que se mostra verdadeiro instrumento de efetividade do cumprimento da legislação de polícia local, tornando o cidadão ainda mais municiado de instrumentos destinados ao efetivo exercício de suas prerrogativas civis em contraposição ao arbítrio dos interesses comerciais prevalentes. 

CONCLUSÃO





23.  Portanto, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de lei n.º 20/2010 cumpre com as exigências de constitucionalidade e legalidade necessário à sua validade jurídica, razão porque esta assessoria é de parecer favorável ao seu trâmite regular nesta Casa. 

13. No que pertine à observância das regras de processo legislativo, a sua aprovação deverá respeitar o quórum de maioria absoluta, nos termos do disposto no art. 70, § 2º, II da LOM, apurada de forma nominal e em turno único, segundo o que dispõe o art. 148 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.





É o parecer.





Pedro Leopoldo, 14 de junho de 2010.





Rubens Alves Ferreira

                                      Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

         

�	 Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 


	Art. 30. Compete aos Municípios: 


	I – legislar sobre assuntos de interesse local; 





�	 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:


	[...]


	VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 





�	 Art. 125 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras.


	�


�	 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:


	[...]


	IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;





�	 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:


	[...]


	III - função social da propriedade;





�	 Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.


�	 Art. 3.º[...]


	Parágrafo único - Considera-se poder de polícia do município a atividade de administração local, que, em razão do bem estar coletivo, limita ou disciplina direitos, interesses e liberdade.


�	 Art.1.º Este código define as normas de posturas do município de Pedro Leopoldo visando organizar a vida urbana, cuidar do meio ambiente e promover a boa convivência humana no território municipal, disciplinando a comunidade com direitos e deveres relativos a:


	I – [...]


	II - Segurança, conforto, trânsito, sossego e divertimento da população;


	III – Uso e ocupação dos logradouros públicos;


	Art.2.º As normas de posturas do município de Pedro Leopoldo obrigam tanto aos habitantes e visitantes como o poder público, a cumprirem deveres relativos à higiene pública e ao bem estar da população.


	Parágrafo único - Para os efeitos deste código adotam-se os seguintes conceitos:


	I-[...] 


	II - Bem estar público é o resultante da aplicação do conjunto de preceitos e regras que tratam da comunidade quanto à segurança, conforto, circulação, divertimento, sossego e meio ambiente.





